
INDICAÇÃO Nº 144/05
  

INDICA REFORMA NA EMEI DONA 
LEONOR MENDES DE BARROS, 
SITUADA NO BAIRRO DA BARRA FUNDA

 
 

Exma. Sra. 
Presidente da Câmara Municipal
 
 

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, INDICA ao Chefe do Executivo, que estude a viabilidade de melhorar 
as condições da Escola Municipal de Educação Infantil Dona Leonor Mendes 
de Barros, situada no Bairro da Barra Funda, unidade escolar tão importante à 
comunidade.

 
JUSTIFICATIVA

 
A Escola de Educação Infantil Dona Leonor Mendes de 

Barros, construída pelo então Prefeito Jayme Monteiro em 1966, tem sido um 
espaço educativo dos mais respeitados no município, com uma demanda 
aproximadamente de 285 alunos.
 

O objetivo da presente indicação é levar ao conhecimento do 
Executivo os anseios da população presente à reunião ocorrida no último dia 31 
de maio próximo passado, dentro do Projeto “Diálogo Público”, Câmara Municipal 
e Associação de Bairro Vale do Sol, que reclamou o seguinte:
 

1 – Da péssima condição da Escola acima referida, principalmente 
do alambrado que encontra-se todo rebentado, facilitando 
a entrada de animais nos finais de semana, considerando a 
possibilidade de contaminação na quadra de areia, tão usada 
pelas crianças.

 
2 – As instalações elétricas encontram-se em estado precário, 

colocando em risco as crianças.
 
 

Sala das Sessões, 3 de junho de 2005.
 
 
 

ALMIRA RIBAS GARMS
Vereadora

 


